
 

 
 

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 863, DE 8 DE JULHO DE 20 15 
Publicado no Diário de Assembleia nº 2.245 

 
 
 
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, 
(Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 306, de 04 de julho de 2012, 

Considerando o Art. 15 da Resolução nº 244, de 21/12/2005, com nova 
redação dada pela Resolução nº 316, de 19/8/2014, 

 
 
R E S O L V E :  
 

 Art. 1º CONCEDER Promoção Funcional a servidora Greyce Ferreira 
Andrade, matrícula nº 808, ocupante cargo efetivo de Consultor Legislativo – Psicólogo, 
para a Classe “C”, Padrão “15”, a partir de 28 de agosto de 2014, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de janeiro de 2015, por ter concluído curso de pós-graduação. 

 
 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 8 dias do mês de julho de 2015. 

 
 

 
 

Deputado OSIRES DAMASO 
Presidente 

 


